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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

Bryton
  

Data de depósito: 06/06/2022
Data da concessão: 28/05/2024

Fim da vigência: 28/05/2034
 

Titular: REINALDO GARCIA DOS SANTOS [BR/SP] 
CNPJ: 38611345000154

Endereço: R ADAUTO FERNANDES DE ANDRADE, 172, 03923-070, SAO 
PAULO, SÃO PAULO, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(11): 9 

Especificação: Aparelho de medição de temperatura;Aparelho e unidade de controle 
eletrônico para processamento, avaliação e medição de sinal gerado 
por sensor;Aparelhos de gps [sistema de posicionamento 
global];Aparelhos de navegação por satélite;Aparelhos para 
medição;Computador de bordo para veículo;Computadores 
vestíveis;Display, exceto para cronômetro e relógio;Dispositivos de 
navegação para veículos [computador de bordo];Instrumentos para 
medição;Instrumentos para navegação;Monitores [programas de 
computador];Painéis [displays] numéricos eletrônicos;Programas de 
computador baixáveis;Pulseiras conectadas [instrumentos de 
medição];Softwares de computador, gravados;programas protetores 
de tela para computadores, gravados ou baixáveis;aparelho gps, 
velocímetro digital, computador de bordo para bicicletas,  (da classe 
9) 
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1
Rio de Janeiro, 28/05/2024

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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